
PREFE TURA MUNICIPAL 1LL,
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,25 de abril de 2024

DE _ GABINETE DO PREFEITO

PARA: SETOR DE LICITAÇOES

Venho por meio desta determinar ao Setor de LicitaçÕes que

seja realizado termo aditivo para prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo de

vigência do contrato no 3712022, decorrente do processo de inexigibilidade no

712022, firmado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS,

inscrita no CNPJ sob no 34.028.31610020-76, cujo objeto é a contratação dos

serviços para postagens de cartas, documentos e demais itens constantes do pacote

Bronze 01, conforme previsão constante na cláusula sétima do referido contrato,

para suprir as necessidades da Administração. O aditivo acarrelará custos adicionais

para Administração no valor de R$ 6.000,00 (seis míl reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

nte,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Far< (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.or.gov.br - E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL L72

CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N" 0/68120/24

Nova Santa Bárbara, 2610412024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 3712o.22.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que
seja aditado o contrato no 37 12022, decorrente da Inexigibilidade n'7 f 2022,
firmado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIROS E TELEGRAFOS,
inscrita no CNPJ sob n' 34.028.31610020-76, cujo objeto é a contratação
dos senriços para postagens de cartas, documentos e demais itens
constantes do pacote Bronze 01. O aditivo acarretara custos adicionais
para Administração num valor de R$ 6.000,00 (seis mil reaisf .

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Scrnúos
Setor de Licitaçoes e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

El - Site - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL , 11r.lr .jN ANTBRBRA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,26 de abril de 2024

De: Departamento de Contabilídade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 068/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 3712022, decorrente da

lnexigibilidade no 712022, firmado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, inscrita no CNPJ sob no 34.028.316t0020-76, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

o
Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'1-60
E-mail : omnsb@nsb.pr. gov.br - Nova Santa Bárbar a - P aranár
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Saldo das contas de despesa

Galculado em : 2610412024
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PREFEITURA MUN GIPAL, 1i5NOVA SANTA BARBARA

) rtl
çt'l CORRESPOT.I OÊI.IC IA I NTERNA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 37/,2022

REF: pnecÃo elernÔNco N.o 7t2022

Nova Santa Bárbara, 2610412024.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 3712022, cujo objeto é a contratação dos serviços para postagens de cartas,

documentos e demais itens constantes do pacote Bronze 01, firmado com a empresa

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, inscrita no CNPJ sob n"

34.028.31610020-76, com pruzo de vigência até 0810612024, para prorrogação por mais

12 (dozel meses, em atendimento a em atendimento a solicitação do Sr. Prefeito

[\íunicipal, conforme previsão constante na cláusula sétima do referido contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C d Santos

Setor de Licitações e Contratos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Puanit



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 37 12022

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 37 12022, que tem por objeto a contratação de serviços

para postagens de cartas, documentos e demais itens constantes do

instrumento contratual, firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ no

34 .O28 .3 t6 I OO2O-7 6 .

A Secretaria de Administraçáo, justifica a necessidade de prorrogaçáo do

contrato, tendo em vista a necessidade contínua dos serviços prestados

pelos correios em relação ao envio e recebimento de correspondências e

e objetos.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verihca-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, § 2" da Lei

8666193 que assim determina: Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos

por esta Lei ficara adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de serviços a

serem executados de forma contínua, gü€ poderão ter a sua duraçáo

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de

preços e condições mais vantajosas para a administraçáo, limitada a
sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei n" 9.648, de 1998) § 2o Toda

prorrogação de prazo deverá ser justiÍicada por escrito e previamente

1Á"oI -r- f)



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Analisando o procedimento realízado, verifica-se que o requerimento

formulado informa que se dará prorrogação de prazo, com aditamento de

seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57,I1, § 2" da

Lei 8.666193.

O Acórdáo n" 170/ 18 do Tribunal de Contas da União (TCU) expressa

que a definiçáo do preço de referência constitui etapa fundamental da

prorrogação, uma vez que a manutenção de condições vantajosas para a

administraçáo é requisito para prorrogaçáo de contratos de prestaçáo de

serviços contínuos.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administraçáo, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato, razâo pela qual a orientação de que se proceda a pesquisa de

mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é que o valor

permaneça vantajoso para a Administração. Para esse Íim, a pesquisa é

necessária. Esse é o teor do Acórdão TCU l2l4l2O13 - Plenário.

Importante, frisar a regra de transiçáo na Lei n" 14.13312021, em seu

Art. 190. O contrato alo instrumento tenha sido assinado antes da

entrada em uigor desta Lei continuará" a ser regido de acordo com as regras

preuistas na legislaçã.o reuog ada.

Os contratos derivados de licitação ou de processo de contratação direta

fundamentados na [,ei n" 8.666193 ou na Lei n" 10.520 l02 serâo regidos

até sua extinção por estas leis. A Lei no 14.133121 confere à Lei n"

8.666193 e à Lei n" 10.520102 efeitos de ultratividade, que é instituto
jurídico pelo qual uma norma pode produzir efeitos jurídicos mesmo

depois de revogada. A regra contida no art. 190 da nova Lei de Licitações

se assenta, também, no princípio do "tempus regit actum" - pelo qual

uma relaçáo jurídica será regida pelas regras jurídicas que vigoravam

quando foi estabelecida.

1i7



PREFElTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Tome-se por exemplo um contrato de prestaçáo de serviços contínuos

celebrado em março de 2021 (antes da entrada em vigência da Lei no

l4.l33l2ll. Este contrato foi celebrado com fundamento na Lei no

8.666193. Ao longo de toda a vigência contratual a relação jurídica será

regulada pelas normas da Lei n" 8.666 193 - alterações contratuais,

prorrogações ou renovações contratuais, recomposição do equilíbrio

econômico-Íinanceiro, entre outras intercorrências fático-jurídicas,

permanecerão submetidas ao regime da Lei revogada até que ocorra a

extinção do contrato.

Em sendo assim, observado o pÍazo de vigência e havendo concordância

do fornecedor, quanto ao aditamento por um perÍodo de mais 12 (dozel

meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a

justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realizaçáo do

aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666193.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa 26 de abril de 2024

Wilcken

Procuradora Jurídica

{-:.1r_iu
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS C À OíVIOA ATVA DA UNÁO

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
CNPJ: 34.028.31 6/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emitida às 18:25:32 do dia 3110112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910712024.
Código de controle da certidão: 46D9.26CD.EC45.E061
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:

Certidão liberado conforme despacho no Requerimento SICAR 00227 402024



2610412024, 16:14 Consulta Regularidade do Empregador

Í.2 0

Voltar lmprimir

CA IXA ECOhICI,/ i ÜA FEDE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

34.028.3L6/OO2O-76

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RUA JOSE LOURETRO s40 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80002-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade: t5 / 041 2O2a a M/ 05 12024

Ce rtificação N ú mer oz 202404t5152857 23 1 3 600 1

Informação obtida em 26/04/2024 t6:L4:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultací/pages/consu lta Empregador.jsf 1t1
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2e ISEGUNDOI TERMO ADtflVO AO CONTRATO 9912575736, QUE ENTRE Sl FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORRETOS E TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:

Razão Social: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

lnscrição Estadual: **'I * **'**CN PJIM F: 95.561.080/0001-60

Nome Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

UF: PR CEP: 86.250-000Cidade: NOVA SANTA BARBARA

E n d e reço E letrô n ico : !icitacao@ nsb. pr.gov. br Telefone: (43) 3266-8100

Representante Legal l: CLAUDEMIR VALERIO

CPF: 563.69L.409-10Cargo/Função: PREFEITO
RG:4.039.382-

0 ssP/PR

Representante Legal ll' *x'r'***x*

Cargo/Função **,F***** RG. **'****** CpF, '+ '+,k *c *c r< * *

Endereço: RUA WALFREDO B MORAES, Ne 222 - CENTRO

CONTRATADA:

OS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei no 509, de 20 de março de 1969.

J/MF : 3 4.028.3 | 6 I 0020-1 6
Social: EMPRESABRASILEIRA

E CORREIOS E TELEGRAFOS

Rua João Negrão, 1251, Bloco I,4o andar - Rebouças

Curitiba 80.002-900

clientespr@correios. com.

S HENRIQUE RAMOS POLTRONIERI - GERENTE DE SUPORTE COMERCIAL - GESUP/SPI



RG: 43.309.179 SSP/SP F: 349.693.448-41

LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI - Chefe da Seção de Contratos Comerciais São Paulo Interior

2t4.966.t28-41RG: 27.631.325-2

As partes, acima idenüficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
lnstrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3e, ll, da Lei 8.666/93 e demais alterações
posteriores, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Adiüvo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12

meses.

cúusuu SEGUNDA - DA PRoRRoGAçÃo

Em conformidade com o art.57,ll da Lei n.s 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de2310612024até2310612025.

CúUSULA TERCEtRA. DA VIGÊNcIA

1 presente Termo Aditivo terá vigência a parür de 23106/2024,

cúusuLA qUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

4.L. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária do contrato ora
aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em RS

6.000,00 (seis mil reais).

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 03.001

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho:04.L22.0070.2006.3.3.90.39.00.00 - 400

cúusuu eurNTA - DA RATTFTcAÇÃo:

ç



72s
fi.r, mantidas e ratificadas, em seu inteiro teo6 todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR VALÉRlO, Usuário Externo, em 0210512024,

às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e do Decreto ne 8.539, de 8

de outubro de 2015,

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site

h tt ps 
: //s e i. co r re i o s. co m . b r/s e i /co nt ro I a d o r-exte r n o. p-[ p-]

acao=documento_conferir&id_orgao acesso-externo=0, informando o código verificador 48804558 e

o código CRC AFC0863D.

Referência: Processo ne 53 107.012659 I 2022-09 Curitiba - 7610412024 SEI nq 48804558
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26t04t2024

EXTRATO 3" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 3712022.

REF.: Inexigibilidade de Licitação n" 712022.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de liloraes, 222 e a empresa EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIROS E TELEGRAFOS, inscrita no CNPJ sob n" 34.028.31610020-76, com endereço à Rua
João Negrão, 1251, Bloco l, 4o andar - Rebouças, Curitiba/PR.

OBJETO: Contratação dos serviços para postagens de cartas, documentos e demais itens constantes do pacote Bronze
01.

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 2310612025

VALOR DO ADITIVO: R$ 6.000,00 (seis mi! reais).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração
RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen CorlezWilcken, OAB/PR no 22.932.
IATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO 2610412024.

2691

\/

Não há publicações para a presente data

III - Publicidade
Não há publicações para a presente

Oocumento assinado por Ceíiíi€do Digital - Nova Santa
Bárbara ProÍeituE
Sua autenticidado

Municipal:
gaEntida

9556'10800001 60-AC SERÁSA_
é visualiado atcvés do

sitê;

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: Welfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenvo

Fone/Fax: (43) 3266-8í 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov br / pmnsb@nsb pr gov br

II - Atos do Poder Lesislativo

v
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ESTÂDO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N' 7 12022

Aos 02 dias do mês de maio de 2024,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Inexigibilidade n" 712022, numeradas do no 1 1 I ao 125,
que coÍTesponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - I icitacao@nsb.pr.gov.br - www. nsb.or. gov.br


